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Resumo 
Alguns argumentam que o fim do desmata-
mento da Amazônia está próximo. Com a 
maior integração global de mercados e de 
sistemas de produção, há um aumento da 
pressão sobre a agricultura e a pecuária pa-
ra produzir de modo social e ecologicamen-
te correto. A moratória da soja, declarada 
em 2006, e seu propalado sucesso, é tido 
por alguns como um primeiro exemplo dos 
benefícios que podem advir da regulação 
pelo mercado. Este artigo, baseado numa 
metodologia histórica e documental, e tam-
bém em dados de pesquisa de campo em 
Vilhena, Rondônia, contesta tal designação 
da moratória da soja como exemplo de re-
gulação via mercado. O sucesso da morató-
ria também vem do estabelecimento de ter-
ritórios e da tecnologia para monitorá-los, 
baseados em instituições estatais, fundadas 
ao longo da história brasileira, como aque-
las do Estado Novo, de Vargas. Se, na ver-
dade, a moratória da soja é um sucesso, fo-
ram os mercados e um forte estado nacio-
nal territorial que, em primeiro lugar, per-
mitiram que ela ocorresse.
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abstRact 
Some argue that the end of deforestation in 
the Amazon is near. With greater integration 
of markets and systems of production glob-
ally, there is an increase in pressure on agri-
culture and ranching to produce in a way 
that is socially and environmentally sus-
tainable. The soy moratorium, declared in 
2006, and its proclaimed success, is held by 
some as a prime example of the benefits that 
can come from market-led initiatives. This 
article, based on historical analysis, a re-
view of documents and literature pertaining 
to the moratorium, and field research in Vil-
hena, Rondônia, provides a critique of the 
moratorium being designated as an example 
of market-led regulation. The success of the 
moratorium also comes from the establish-
ment of territories and the development of 
technology to monitor them, based on state 
institutions founded through Brazil’s histo-
ry, beginning with Vargas’s Estado Novo.  If 
the moratorium indeed is a success, it is be-
cause of both markets and a strong national 
territory, which allowed it to happen in the 
first place. 
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1 Introdução

Desde meados dos anos de 1990, a soja 
começou a ser plantada no Sul da Amazônia 
brasileira. Dados os baixos preços da terra 
nesta área do Brasil, e do insaciável apeti-
te por proteína do mercado mundial, entre 
outras razões detalhadas a seguir, a soja en-
controu um lar confortável no que se tor-
nou um dos mais novos “celeiros” do mun-
do (THE ECONOMIST, 2010). O aumento dos 
custos ambientais e sociais desse monoculti-
vo, no entanto, levou organizações não go-
vernamentais ambientalistas internacionais 
a adotarem medidas contra sua rápida ex-
pansão (HOWDEN, 2006). Como resultado, 
em 2006, o cenário da produção sojícola na 
Amazônia mudou drasticamente. Declarou-
se a chamada “moratória da soja”, tornan-
do “ilegal” comprar qualquer soja cultivada 
em áreas desmatadas no bioma Amazônia 
depois de julho de 2006 (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DAS INDÚSTRIAS DE ÓLEOS 
VEGETAIS - ABIOVE, 2006a). Tal declara-
ção não se originou de qualquer tribunal 
de justiça ou decreto presidencial, sendo de 
autoria, pelo contrário, de grandes empre-
sas ligadas ao agronegócio no Brasil, com 
apoio corporativo global e de organizações 
não governamentais ambientalistas. Ao as-
sim agir, essas empresas se comprometeram 
a se auto policiar, tendo a moratória pas-
sado a regular o que e onde os agricultores 
poderiam plantar, regulação esta que, sem 
dúvida, tem contribuído para a redução das 
taxas de desmatamento na Amazônia. 

Não se estava diante, apenas, de mais 
uma “nova lei.” A eficácia da moratória 
baseava-se na execução de um sistema de 
governança ambiental efetivo, representan-
do uma oportunidade internacional de con-
servação com base no mercado e, por isto, 
foi aclamada por alguns como a principal 
forma de se chegar ao fim do desmatamento 
na Amazônia (NEPSTAD et al., 2009).

A moratória da soja ocorreu em meio 
a um debate na comunidade ambientalis-
ta sobre a melhor forma de conservar as 
florestas e outras áreas sensíveis. Alguns 
pediam soluções impulsionadas pelo mer-
cado, enquanto outros aconselhavam uma 
ação mais tradicional, liderada pelo Estado 
e centrada na criação de áreas protegidas e 
suplementadas por programas de incentivo 
governamentais. Segundo estes últimos, tais 
ações desistimulariam pessoas de se muda-
rem para áreas de floresta. Outros, ainda, 
pareciam apoiar estratégias baseadas tan-
to em instrumentos com base no mercado 
quanto em ações do Estado para mudar o 
quadro de desmatamento na Amazônia. 

Com relação ao pensamento sobre a 
Amazônia, essa mescla de visões está bem 
representada nos trabalhos de Fearnside 
(2008) e Nepstad et al (2002, 2009), que 
parecem compartilhar o mesmo objetivo 
final – cessar o desmatamento,  embora 
endossando estratégias um pouco distin-
tas para alcançá-lo. O primeiro tem sido 
defensor de uma abordagem que combi-
na uma variedade de estratégias lideradas 
pelo Estado, junto com incentivos de um 

1. Partes significativas deste artigo foram traduzidas do inglês para o português do trabalho Brown, J. C., & 
Koeppe, M. (2013). Debates in the Environmentalist Community: The soy moratorium and the construction 
of illegal soybeans in the Brazilian Amazon, published in Environment and the Law in Amazonia: A Plu-
rilateral Encounter, pg. 110-126, Sussex Academic (translated and published with permission). O mapa foi 
desenhado por Darren Grauberger da Universidade de Kansas. Agradecemos as críticas e observações dos 
pareceristas e do corpo editorial. 
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mercado que reconhece o valor econômico 
de áreas protegidas.

Remover os motivos do desmatamento 
vai exigir uma pausa para a regulariza-
ção de terras, bem como o corte dos vários 
subsídios, através dos quais os contribuin-
tes brasileiros ainda colaboram com a lu-
cratividade dos sistemas de compensação. 
Controlar o desmatamento requer o esta-
belecimento de normas jurídicas em toda a 
Amazônia, incluindo um cadastro comple-
to, ou registro de títulos de terra e reforço 
de programas de controle. A mudança para 
a fronteira deve ser desencorajada, exer-
cendo-se contenção na aprovação de pro-
jetos de infraestrutura, especialmente para 
as autoestradas, através da criação e prote-
ção de unidades de conservação. Ao mesmo 
tempo, alternativas econômicas devem ser 
criadas através da geração de emprego nas 
áreas de origem e nos destinos alternativos, 
apoiando os usos sustentáveis da floresta 
e a oferta alternativa de mercados nacio-
nais para produtos como madeira. O fun-
damental é o progresso contínuo em criar 
mecanismos para recompensar os serviços 
ambientais da floresta, como uma fundação 
alternativa para a economia rural na Ama-
zônia (FEARNSIDE, 2008).

Em alguns trabalhos de Nepstad, por ou-
tro lado, encontra-se um ponto de vista a 
favor do estabelecimento de áreas protegi-
das e de um papel forte para o Estado. Em 
outros, descobre-se uma valorização do po-
der que possuem os mercados globalizados 
de commodities de criar oportunidades para 
a conservação. Em 2002, escreveu “a regio-
nal conservation strategy that builds on the 
conventional emphasis on parks and reser-
ves and seeks to maintain most of the land 
forested is urgently needed” (NEPSTAD et 
al., 2002). Em 2009, por outro lado, enfati-
zou o papel do mercado, anotando:

[...] o Brasil tem duas grandes oportunidades 
para acabar com o desmatamento de sua flo-
resta amazônica, e para reduzir substancial-
mente as emissões globais de gases de efeito 
estufa. O primeiro é seu anúncio formal dentro 
das negociações do tratado de clima das Na-
ções Unidas em 2008, com uma meta de re-
dução do desmatamento da Amazônia, o que 
levou a Noruega a se comprometer em $ 1 bi-
lhão caso se mantenha o progresso em direção 
à esta meta. Segundo, é uma transição de mer-
cado global dentro das indústrias de carne bo-
vina e soja, os principais impulsionadores do 
desmatamento, para  excluir os desmatadores 
da Amazônia a partir de suas cadeias de supri-
mentos (NEPSTAD et al., 2009, p. 1350).

Por outro lado, como ressalta Ostrom 
(2010), muitos pesquisadores já reconhecem 
que não é mais uma questão de qual estra-
tégia – seja liderada pelo Estado, seja pelo 
mercado – vai resolver os grandes desafios 
ambientais. Reconhecem, também, que go-
vernança ambiental, estratégias e práticas 
que misturam iniciativas, mecanismos e in-
centivos estatais e do mercado constituem 
um meio de inovação importante para aná-
lise (BRIDGE; PERREAULT, 2009). Como é 
evidente nas citações acima, Fearnside e 
Nepstad expressam um entendimento de 
que tanto o Estado quanto o mercado têm 
um papel na redução do desmatamento. 

No presente artigo procura-se demons-
trar, com base em análise bibliográfica e 
documental, que é necessário um entendi-
mento histórico da evolução das relações 
territoriais que tem se desenvolvido entre os 
esforços do Estado e do mercado, para po-
der fazer uma avaliação profunda da eficá-
cia de iniciativas como a moratória. Procu-
ramos demonstrar que, se queremos superar 
o debate sobre se o Estado ou o mercado é o 
caminho mais adequado para solucionar os 
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problemas ambientais, e se reconhecemos 
que tanto o Estado quanto o mercado fun-
cionam e continuarão a funcionar juntos, 
nossos esforços para avaliar a eficácia da 
moratória se beneficiariam de um entendi-
mento histórico das relações territoriais que 
tem se desenvolvido entre ambos. 

Aproveitamos o extensivo trabalho teó-
rico do geógrafo Robert Sack para delinear 
o trajeto do desenvolvimento histórico da 
territorialidade de Estado versus aquela do 
mercado na formação da moratória da soja 
como política de governança. Sack está entre 
os geógrafos mais importantes que teorizam 
sobre os aspectos territoriais fundamentais 
do comportamento humano. Para este autor, 
os humanos são, primeiro, place-makers e, 
inversamente, os lugares também nos fazem, 
marcando quem nós somos, em todos os ní-
veis – do nosso eu até o nível nacional ou 
supranacional. Sack vê lugares como terri-
tórios, áreas na superfície da terra para as 
quais regras existem (escritas ou não), indi-
cando o que é e o que não é neles permitido. 
Os lugares entrelaçam os distintos domínios 
da realidade – o natural/físico e o cultural, 
conforme as regras socioestruturais em vi-
gência, mas de maneira tal que as regras 
também podem ser resultado de mudanças 
nos domínios natural/físico ou cultural, num 
ciclo de desdobramento constante. Nenhum 
dos domínios básicos entrelaçados pelo lugar 
afetam um ao outro de forma determinísti-
ca. Existe uma relação de causação, porém, 
e análises geográfico-históricas conseguem 
delinear o efeito da mudança de algum dos 
domínios sobre os outros e, desta forma, 
podemos fazer um esforço para determinar 
tendências gerais em processos e padrões das 
relações que se desdobram entre o ser huma-
no e seu meio-ambiente. 

No âmbito desse quadro conceitual da 
Geografia, relativo a lugar e território, bus-

caremos delinear com mais precisão como 
Estado e mercado tem funcionado para al-
cançar, juntos, o que, separados, jamais po-
deriam conseguir no tocante aos resultados 
positivos da moratória da soja. 

Este artigo tem como objetivo refinar 
nossa compreensão sobre os atuais esforços 
para deter o desmatamento, tanto os lidera-
dos pelo mercado quanto aqueles conduzi-
dos pelo Estado, por meio do ponto de vista 
da evolução do território. Consideramos a 
história de como os negócios da soja pas-
saram a ser “ilegais” aos olhos do merca-
do, e como as estratégias orientadas para o 
mercado têm sido capazes de alcançar um 
nível de aplicação que o Estado nunca es-
teve disposto ou foi capaz de realizar. Esta 
história deixa claro que a moratória da soja 
não poderia ter tido sucesso no mercado se 
não tivesse sido antecedida pelo estabele-
cimento de um grande esforço de parte do 
Estado, iniciado mais de meio século antes, 
para mapear e monitorar os recursos da 
Amazônia como parte essencial da forma-
ção do território nacional brasileiro. Esses 
esforços datam de 1930, quando Getúlio 
Vargas, com apoio dos militares, assumiu a 
presidência do Brasil e estabeleceu o Estado 
Novo, durante o qual construiu fortes ins-
tituições do Estado nacional e instituiu sis-
temas de coleta de informações geográficas 
pela primeira vez. Essas instituições foram 
essenciais à construção da base do conhe-
cimento e tecnologia para desenvolver os 
recursos da Amazônia, a fim de construir 
o novo Estado nacional. Ditaduras militares 
subsequentes, durante a Guerra Fria, conso-
lidaram ainda mais esta tendência. Quan-
do a democracia e as forças do mercado 
global passaram a funcionar plenamente, 
no início do século XXI, políticas híbridas, 
envolvendo mercado e Estado, finalmente 
permitiram tornar determinadas atividades 
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“ilegais”, resultado que o apoio apenas do 
mercado ou dos governos, separadamente, 
não teria sido capaz de alcançar. 

Este artigo considera a história do making 
of da “soja ilegal”, tendo transcorrido três 
principais períodos, e depois das alterações de 
escalas de controle sobre as tomadas de de-
cisão relativas ao desenvolvimento da Ama-
zônia, conforme a análise de Brown e Purcell 
(2005). A principal diferença nos escritos des-
sa história é que estamos focados em como 
a formação do território nacional desempe-
nhou um papel essencial na construção das 
instituições e os conhecimentos necessários 
para instituir novas leis e indicar como aplicá
-las. Este artigo narra essa história, ainda que 
de forma breve, e discorre sobre muitos deta-
lhes, a fim de proporcionar um contexto fun-
damental para o entendimento da moratória 
da soja como uma estratégia de governança e 
de formação de um novo território. 

Em suma, o estabelecimento de qualquer 
território requer algum conhecimento do 
que deve aí ser delimitado, juntamente com 
uma justificativa para tal. Impor limites ter-
ritoriais, por sua vez, exige mais informa-
ção e vigilância, o que pode ajudar numa 
delimitação mais detalhada do território. 
Em cada fase do período em que se fez a 
soja “ilegal,” este artigo trata dos interesses 
econômicos e políticos no âmbito do con-
trole da Amazônia, as instituições e as leis 
que governavam o uso da terra e as infor-
mações necessárias para o cumprimento da 
lei, ou seja, do novo território.

2  Getúlio vargas, os militares e a constru-
ção do território nacional (1930 -1964)

Vargas assumiu a presidência do Bra-
sil por força militar, após um longo período 
de governo extremamente descentralizado, 
conhecido como a República Velha (1890-

1930). No período anterior, as elites da região 
economicamente mais vibrante do Brasil (ba-
rões do café no sudeste) dominavam a políti-
ca em nível nacional, estabelecendo políticas 
sobre o comércio e os impostos dos quais se 
beneficiavam, independentemente das neces-
sidades de outras regiões e economias (PRA-
DO JÚNIOR, 1987; WEINSTEIN, 1983).

Esse regionalismo extremo, também 
conhecido como “a política dos estados,” 
permitiu que elites regionais, em outros lu-
gares, como os barões da borracha na Ama-
zônia, assumissem sua própria governança 
e os benefícios de seu próprio comércio, sem 
interferência da política nacional (BURNS, 
1993, p. 266). Naquela época, não havia um 
forte sentimento nacional, nem um sentido 
de território ou de identidade. A ascensão 
de Vargas ao poder é, assim, mais frequen-
temente entendida como uma reação a esse 
sistema político extremamente descentrali-
zado. Uma vez tendo os barões do café da 
região Sudeste começado a perder seu poder 
econômico, devido aos  mercados de café 
restringidos, outros interesses emergentes 
no Brasil viram uma abertura para ganhar 
poder, sob a crença de que os interesses 
regionais tinham sido muito egocêntricos 
(WEINSTEIN, 1983). Apoiados por indus-
triais, pela ascenção das classes médias e 
intelectuais e por oficiais militares idealis-
tas, Vargas subiu ao poder em 1930, com 
um projeto para construir um estado nacio-
nalista autoritário, baseado na incorpora-
ção total do território nacional, pessoas e 
recursos para o bem do Brasil (BAK, 1983, 
1985; WIRTH, 1970). Este projeto nacional 
envolveu a destituição de órgãos legisla-
tivos regionais e municipais, a elaboração 
de políticas a nível nacional e a formação 
de partidos políticos nacionais. O ano de 
1937 foi marcado pelo forte nacionalismo 
e autoritário projeto de Vargas, quando ele 
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cancelou as eleições presidenciais, fechou o 
congresso e declarou o estabelecimento de 
um novo governo, chamado Estado Novo 
(SKIDMORE; SMITH, 2001).

Com relação à Amazônia, Vargas contri-
buiu para que a civilização nacional brasi-
leira se espalhasse para dentro de sua região 
oeste, como parte de um esforço para tornar 
o território brasileiro pleno na vida política 
e econômica da nação. Esta “marcha para o 
oeste” construiu-se calcada no ponto de vis-
ta de que a Amazônia era uma vasta região 
despovoada e com potencial para o desen-
volvimento dos recursos agrícolas e naturais 
(HECHT; COCKBURN, 1990). Tal ponto de 
vista coincidiu fortemente com as preocupa-
ções dos militares de que os países vizinhos 
e insurgências comunistas pudessem tomar 
o controle da região do monitoramento na-
cional (VARGAS, 1938-1941; SILVA, 1967). 
Em suma, o projeto de Vargas a respeito da 
Amazônia deu-se no sentido de preenchê-la, 
controlá-la, utilizando-a como parte da cons-
trução de um Estado nacional forte. Vargas 
assumiu e deixou o poder durante este perí-
odo, até cometer suicídio em 1954. Os mili-
tares, profundamente envolvidos na política 
brasileira ao longo do período, continuaram 
a incrementar os esforços nacionalistas, ori-
ginalmente colocados em prática por Vargas.

Desta forma, Vargas e os militares bra-
sileiros prepararam o terreno para um Esta-
do nacional forte no início dos anos 1930, 
suprindo-o de instituições e leis consisten-
tes com esse projeto. Em 1931, o código 
florestal do Brasil foi promulgado como 
parte de um conjunto de instrumentos ju-
rídicos que também regulavam as expedi-
ções científicas, assim como o uso da água, 
das minas, da caça e pesca (DEAN, 1995). 
Naquele código, a “negação do liberalis-
mo” de Vargas e seu esforço para construir 
o Brasil “sob a bandeira de modernização e 

nacionalismo tecnocrático,” é claro (DEAN, 
1995, p. 261). O código abole o direito ab-
soluto de propriedade, definindo regras 
para o corte de árvores, de forma que estas 
devem ser preservadas ao longo dos cursos 
d’água, com o objetivo de proteger as ba-
cias hidrográficas e também áreas onde se 
abrigam espécies raras. Os proprietários de 
terras não poderiam cortar mais de ¾ dos 
terrenos florestais. 

Em sua primeira iteração, o código flo-
restal era aplicado a todo o Brasil, exceto 
na Amazônia, território ainda não oficial-
mente identificado na legislação brasileira 
(BROWDER; GODFREY, 1997), situação que 
logo começou a mudar, à medida que as for-
ças armadas e outras instituições nacionais 
brasileiras assumiram cada vez mais seu in-
teresse pela região, reconhecendo sua im-
portância potencial para a defesa nacional 
e o desenvolvimento econômico. Em 1946, 
a Constituição, recém promulgada, convoca 
um plano global de longo prazo com vistas 
à integração e desenvolvimento da Ama-
zônia e, em 1953, a Superintendência do 
Plano de Valorização Econômica da Ama-
zônia (SPVEA) foi criada para desenvolver 
e executar esse plano (HECHT; COCKBURN, 
1990). Um dos primeiros atos da Superin-
tendência foi definir legalmente a Amazô-
nia (Amazônia Legal) como uma forma de 
biorregião administrativa. O limite incluía 
os estados de Mato Grosso, Goiás e porção 
oeste do Maranhão. Assim, florestas tropi-
cais úmidas e grandes áreas de savana ou 
cerrado passaram a integrar o mesmo terri-
tório (figura 1) (HECHT; COCKBURN, 1990; 
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVI-
MENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, 2011). 

A Figura 1 apresenta o mapa do Brasil 
mostrando o bioma de floresta úmida, cer-
rado, a Amazônia Legal, e o município de 
Vilhena, Rondônia.
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Figure 1 - map of brazil showing the humid forest biome, savanna, the legal amazon,    

and the municipality of vilhena, Rondonia.

Uma das instituições-chave para todos 
esses desenvolvimentos durante os anos 
Vargas foi o Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE), criado por ele quan-
do chegou ao poder em 1930 (ALMEIDA, 
2003). Mais relevante para nossa discussão, 
porém, foi o objetivo do Instituto em acu-
mular conhecimento e estatísticas sobre a 
socioeconomia do Brasil e seus recursos na-
turais com vistas à fornecer informações ne-
cessárias ao desenvolvimento liderado pelo 
Estado. Este foi o objetivo do Instituto para 
ajudar a organizar o território nacional, do 
âmbito nacional ao local, e para mapear a 
extensão do território brasileiro, auxilian-
do o governo na incorporação de maiores 
quantidades de espaço para o projeto na-
cional. De acordo com Penha (1993), o Ins-
tituto era uma parte essencial e centralizada 
das atividades para a coleta de informações, 
auxiliando o governo a organizar o terri-

tório brasileiro para a construção da nação 
e das políticas nacionais, o que redundou 
na sua divisão em unidades administrativas 
político-geográficas. Almeida (1994) enfati-
za o envolvimento do IBGE no fornecimen-
to de informações necessárias para o desen-
volvimento das grandes empresas estatais, 
sob o discurso da segurança nacional: da 
Companhia Vale do Rio Doce (grande em-
presa de mineração), em 1942, e da Petro-
brás (Companhia Nacional de Petróleo do 
Brasil), em 1952. Sem os conhecimentos e 
os mecanismos de controle territorial gera-
dos pelo IBGE – conhecimento sistemático 
dos aspectos físicos da superfície e do sub-
solo, infraestrutura (existentes e previstos), 
definindo as regiões do Brasil, bem como 
o mapeamento e a situação socioeconômica 
dessas regiões – a fundação dessas estatais 
não teria acontecido.
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3  a ditadura militar, o crescimento e a 
década de destruição (1964 -1984)

Após a morte de Vargas, em 1954, os mi-
litares se mantiveram profundamente envol-
vidos na política brasileira, até o golpe de Es-
tado, em 1964, quando assumiram o controle 
definitivo do país, abrindo as fronteiras do 
Brasil a um maior investimento internacio-
nal, estabelecendo-se, assim, uma estratégia 
de desenvolvimento baseado na industriali-
zação rápida e com uma ampla incorpora-
ção da Amazônia na vida política e econô-
mica da nação (STEPAN, 1977). Algumas 
das principais medidas para alcançar este 
objetivo, incluiram a canalização de capital 
adicional para a região e o estabelecimen-
to de um novo código florestal, assim como  
um Projeto de Integração Nacional (PIN) que 
iniciou um esforço enorme para inspeccio-
nar e povoar a região e seus recursos. Esses 
esforços permitiram definir ainda mais os li-
mites territoriais de investimentos voltados 
ao desenvolvimento da Amazônia e colabo-
raram para manter a região longe das mãos 
de insurgentes que quisessem interromper o 
projeto nacional. Nesse processo, os esforços 
também começaram a definir o inverso do 
desenvolvimento, que era a exigência de que 
os proprietários reservassem uma certa por-
ção de suas terras para fins de conservação.

Com base na identificação das regiões 
do país, pelo IBGE, os militares estabelece-
ram novos territórios em forma de “superin-
tendências regionais de desenvolvimento”, 
especificamente para direcionar o capital 
para cada região. A unidade da Amazônia, 
instituída em 1966, foi chamada de SU-
DAM. Logo após assumir o poder, os milita-
res estabeleceram um novo código florestal, 
muito embora o primeiro Código Florestal 
do Governo Vargas raramente tivesse sido 
aplicado (DEAN, 1995). Um novo código foi 

promulgado em 1965, e seu diferencial mais 
importante foi a restrição ao desmatamento, 
baseando-se nas áreas que estavam dentro 
ou fora dos limites de uma  determinada 
região do país onde, supostamente, predo-
minam as florestas tropicais úmidas. Lem-
bre-se que a Amazônia Legal  foi criada em 
1953, mas o código de 1965 não é especí-
fico quanto a este território. Pelo contrário, 
o artigo-chave referente ao desmatamento e 
conservação, de número 44, afirma que na 
“região Norte e parte norte da região Cen-
tro-Oeste,” somente até 50 % da cobertura 
de árvores pode ser removido de um imóvel:

Art. 44. Na região Norte e em parte Norte da 
região Centro-Oeste, enquanto não for esta-
belecido o decreto de que trata o artigo 15, 
a exploração e o corte raso, só é permitido 
desde que permaneça com a cobertura arbó-
rea em pelo menos 50% da área de cada pro-
priedade (Lei n. 4771, de 15 de setembro de 
1965). (BRASIL, 1965).

Embora aparentemente respondendo a 
demandas cada vez maiores para a conser-
vação da floresta, uma finalidade básica do 
Código Florestal de 1965 foi o de exercer 
a fiscalização e controle sobre os grandes 
proprietários de terras, vistos pelos militares 
como potencialmente problemáticos, de-
vido à oposição a certas reformas agrárias 
(DEAN, 1995). O Código Florestal de 1965, 
mesmo após modificação, continua a ser o 
modelo básico para a gestão florestal no 
Brasil até o presente (2011).

Com as fronteiras da região amazônica 
do Brasil ganhando forma administrativa, 
de acordo com o novo código florestal, os 
militares iniciaram um levantamento aéreo 
do vasto território da Amazônia, mapeando 
relevo, vegetação, geologia, solos, depósi-
tos de minerais, deixando claras as preocu-
pações de Vargas sobre conhecimento e o 
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controle sobre a Amazônia como questões 
de segurança nacional. Tais esforços redun-
daram na criação da Comissão Nacional de 
Atividades Espaciais (CNAE ), fundada em 
1963 (INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI-
SAS ESPACIAIS - INPE, 2011), época em 
que uma Comissão viajou à NASA para um 
treinamento na utilização de radares aére-
os (SLAR) a bordo de aviões, com o obje-
tivo de elaborar um estudo em uma esca-
la de 1:1.000.000 dos recursos naturais do 
país (OLIVEIRA, 2011). Esta ligação entre a 
NASA e aquela comissão, para inspeccionar 
os recursos de uma enorme extensão terri-
torial, potencialmente sinaliza que não só 
era um projeto do governo militar do Brasil 
para construir sua versão do Estado nacio-
nal, mas também serviu aos interesses dos 
EUA no hemisfério, no sentido de garantir 
que essa vasta região não se transformasse 
em um reduto comunista durante a Guerra 
Fria. A vigilância anual da Amazônia tam-
bém foi possível com as novas tecnologias 
de satélites de sensoriamento remoto e, em 
1972, a NASA lançou o primeiro de seus sa-
télites Landsat, com transmissão de imagens 
em torno da Terra, permitindo o monitora-
mento do desmatamento na Amazônia ano 
a ano. Um ano antes, os militares dissolve-
ram a antiga Comissão Nacional de Ativi-
dades Espaciais e criaram o atual INPE, uma 
instituição chave que, ao longo dos anos, 
produziu estatísticas oficiais acerca do des-
matamento, assim como mapas de interpre-
tação de imagens de satélite, principalmente 
a partir de dados dos satélites da NASA.

O projeto Radar na Amazônia (RADAM) 
tornou-se operacional em 1970, como par-
te do maior Projeto de Integração Nacional 
(PIN) (FORESTA, 1991), tendo sido finan-
ciado fortemente pelo capital internacional 
e seguido por uma série de programas de 
desenvolvimento, em parte financiados por 

investimentos do Banco Mundial. Esse pro-
jeto e os muitos outros  subsequentes per-
mitiram a construção de novas rodovias e 
reformas para as mais antigas, melhorando, 
assim, as ligações entre a Amazônia e o resto 
do Brasil. Eles também permitiram a coloni-
zação da Amazônia pelas populações caren-
tes concentradas no sul do Brasil, Sudeste e 
Nordeste. Dezenas de milhares de famílias 
transferiram-se para a Amazônia para par-
ticipar dos projetos de colonização privada 
e liderados pelo Estado ao longo das novas 
estradas em construção a partir de 1970. O 
PIN e vários outros subprojetos regionais, 
em anos mais tarde, conseguiram melhorias 
de infraestrutura e o assentamento de uma 
nova geração de brasileiros na fronteira 
amazônica, criando a região da Amazônia, 
que hoje é principalmente urbana (BROW-
DER; GODFREY, 1997). Tais projetos falha-
ram, no entanto, ao não conseguir a miti-
gação dos custos sociais e ambientais desse 
movimento massivo de pessoas. A chamada 
“Década da Destruição” seguiu-se em toda a 
Amazônia e, no início dos anos 1980, o go-
verno brasileiro e seus financiadores foram 
acusados, por cidadãos brasileiros e organi-
zações ambientais e internacionais, de uma 
série de transgressões, incluindo: não prote-
ger as populações indígenas de invasão por 
colonos; elevadas taxas de desmatamento; 
precariedade nos serviços governamentais 
para a população de colonos e altos índices 
de violência rural associados à posse da ter-
ra contestada na fronteira (COWELL, 1990; 
MILLIKAN, 1992).

Em resumo, esse período foi marca-
do por um enfoque muito intenso sobre a 
Amazônia como um componente importan-
te de uma estratégia nacional de desenvol-
vimento, exigindo grandes quantidades de 
informação, vastos investimentos em infra-
estrutura, movimento em massa de pessoas, 
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e impactos decorrentes sobre as pessoas e o 
meio ambiente. O projeto da territorializa-
ção nacional conduzido pelo Estado, apesar 
de dependente de um grande fluxo de capi-
tal internacional e privado, estava prestes 
a ser desafiado por seu próprio povo, por 
grupos internacionais ambientalistas e de 
defesa dos direitos humanos, ainda no perí-
odo de transição à democracia.

4 a democracia, a conservação liderada 
pelo mercado e a moratória da soja 
(1985-presente)

Com a democratização se afirmando no 
Brasil e ao redor do mundo nos anos de 1980 
e início de 1990, o mundo entrou em uma 
era reconhecida pelo chamado enfraqueci-
mento das instituições do Estado. Liverman 
e Vilas (2006) referem-se a Friedman (1963) 
em definir o chamado “neoliberalismo” na 
América Latina: um processo pelo qual a di-
nâmica do mercado livre é favorecida mais 
do que esforços de regulação do governo, 
assim assegurando alocação eficiente dos 
recursos e alcançando resultados econômi-
cos e sociais positivos. O neoliberalismo co-
meçou a se firmar como discurso econômi-
co dominante, criando uma nova dinâmica 
nas relações Estado-sociedade e causando 
impactos nas oportunidades de conservação 
ambiental (BRANNSTROM, 2009; LIVER-
MAN; VILAS, 2006; NEPSTAD et al., 2002; 
NEPSTAD et al., 2006). O ano de 1985 mar-
cou uma importante transição no Brasil, 
com a presidência de José Sarney, primeiro 
presidente civil desde 1964. Ele assumiu o 
cargo no meio da “Década da Destruição,” 
quando a atenção do mundo sobre o sofri-
mento humano e o desmatamento na Ama-
zônia atingiu seu mais alto nível. O impulso 
para o desenvolvimento da Amazônia lide-
rada pelo Estado através das forças armadas 

esteve muitas vezes sob ataque devido aos 
estudos de casos de abusos e também pelas 
novas imagens de satélite, que mostravam 
o desmatamento. As imagens foram inter-
pretadas, analisadas e relatadas anualmen-
te pelo próprio INPE, que acompanhou o 
desmatamento em toda a Amazônia Legal 
(CÂMARA et al., 2006). Os movimentos de 
defesa dos direitos humanos e Organizações 
não Governamentais (ONG’s) ambientalis-
tas internacionais exerceram uma enorme 
pressão sobre o Brasil e sobre os princi-
pais financiadores de seu desenvolvimen-
to (instituições multilaterais como o Banco 
Mundial) para mudar as formas habituais 
de operarem. Essa pressão está exemplifica-
da, também, na campanha internacional de 
ONG’s contra o Banco Mundial e o governo 
brasileiro, com relação a seus projetos de 
desenvolvimento agrícola controversos no 
Estado de Rondônia (BROWN, 2001). Como 
resultado dessa pressão, o Banco Mundial 
redesenhou todo o processo de aprovação 
de seus empréstimos para o desenvolvi-
mento em regiões ecologicamente sensíveis 
como a Amazônia, e os governos passaram 
a se preocupar mais com os cidadãos, com 
a proteção dos direitos humanos e do meio 
ambiente nos projetos de desenvolvimento.

O Código Florestal passou por pequenas 
revisões em 1989, mas a regra que exige a 
manutenção de 50% da cobertura flores-
tal em propriedades rurais permaneceu em 
vigor, na época. Em 2001, sob a crescente 
pressão por parte da comunidade ambien-
talista, o governo brasileiro fez alterações 
significativas no código através de decreto 
presidencial, em forma da chamada “medi-
da provisória.” O Código Florestal, ele mes-
mo, é informalmente chamado de “medida 
provisória” ou simplesmente “2166,” o nú-
mero do decreto. As importantes alterações 
na lei decretada na Medida Provisória in-
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cluem: a definição de “áreas de preservação 
permanente” (APP), a definição formal de 
“reserva legal” (que tinha sido incluída na 
revisão 1989) e, o mais importante, a altera-
ção dos limites legais de desmatamento em 
propriedades privadas na Amazônia Legal. 
A “APP” é definida como constituindo áre-
as que nunca podem ser desmatadas, com 
muito poucas exceções, de modo a preser-
var características como recursos hídricos, 
estabilidade geológica, habitats críticos,  
dentre outros. A “reserva legal” é definida 
como o percentual da propriedade que deve 
ser mantido sob cobertura florestal, não in-
cluindo qualquer APP. A Medida Provisória 
alterou, também, os percentuais de proprie-
dades que devem ser mantidos em reserva 
legal para 80% em áreas de floresta úmida 
e 35 % em áreas de cerrado ou savana. Em 
propriedades que contenham tanto floresta 
úmida quanto vegetação de savana, os per-
centuais de reserva legal devem ser atribuí-
dos de forma proporcional. Propriedades no 
resto do país tem que manter apenas 20% 
em reserva legal. Estes novos percentuais 
estão definidos no artigo da revista Código 
Florestal 16 (Medida Provisória 2.166-67, 
de 24 de agosto de 2001).

Essas mudanças no código florestal são 
extremamente importantes, estabelecendo 
uma regulação específica para a Amazônia 
Legal (com limites facilmente identificados). 
Esse instituto jurídico estabeleceu as regras 
para o percentual de vegetação nativa que 
deve ser mantida em reserva legal, de acordo 
com o tipo de vegetação existente em pro-
priedades rurais, sejam savana ou floresta 
úmida dentro da Amazônia Legal, uma dis-
tinção nem sempre fácil de definir. Ao deter-
minar o limite de desmatamento para 20% 
das propriedades rurais de floresta úmida e 
até 65% para a remoção de vegetação em 
áreas de cerrado, o código explicitamente 

atribui um valor maior para a conservação 
de áreas de floresta úmida, o que, na verdade, 
codifica a savana como uma “zona de sacri-
fício”, nas várias tentativas do Brasil em de-
senvolver o seu vasto interior na Amazônia 
(BRANNSTROM, 2009).

O desmatamento para fins de desenvol-
vimento agrícola e de pastagens continuou 
em ritmo acelerado durante os anos 1990 
e 2000, acompanhado de perto pelo INPE 
(CÂMARA et al., 2006). Nesse período, o 
governo brasileiro mostrou-se incapaz ou 
sem vontade política de conter o desmata-
mento, apesar da riqueza de informações 
geográficas que tinha à sua disposição para 
localizar os infratores do Código Flores-
tal do Brasil, não obstante alguns esforços 
amplamente divulgados em nível estadual 
e federal com o objetivo de reprimir essas 
ações (FEARNSIDE, 2003). Em consonância 
com o discurso e a prática neoliberal, havia 
mais e mais chamadas para os esforços de 
conservação orientados  pelo mercado. Isto 
pode ser observado nas discussões para a 
“conservação produtiva”, em que há um es-
forço para aumentar a demanda de mercado 
para os produtos que requerem a manuten-
ção da cobertura florestal (assim chamados 
produtos florestais não-madeireiros), que 
experimentaram diferentes graus tanto de 
sucesso como de problemas (ANDERSON, 
1990; BROWDER, 1990, 2001; HALL, 1997).

Apesar desses esforços, o desmatamento 
prosseguiu ininterruptamente, ligado forte-
mente à crescente demanda do mercado por 
carne bovina, de outros rebanhos animais e 
de soja, produzidos dentro da Amazônia Le-
gal. Em meados do final da década de 1990, 
o estado do Mato Grosso tornou-se o centro 
do cultivo de soja em grandes propriedades 
e com algumas das tecnologias agrícolas 
mais modernas disponíveis no mundo (CAR-
VALHO, 1999; FEARNSIDE, 2001). Utilizada 
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normalmente como óleo vegetal e como ali-
mento para frangos e porcos, e exportada 
para a Europa e China, a soja teve um pa-
pel importante na construção do poder eco-
nômico e político em uma região que, não 
muito tempo antes, era considerada atrasa-
da. Isto é melhor exemplificado pela ascen-
são do maior produtor de soja do mundo, 
Blairo Maggi, que se tornou o governador 
do estado de Mato Grosso e que, sem dúvi-
da, forneceu apoio do agronegócio para a 
re-eleição do presidente Lula ao seu segundo 
mandato em 2006 (THE ECONOMIST, 2006).

Enquanto pesquisadores no Brasil resso-
aram o alerta de que a procura do mercado 
pela soja amazônica estava agora causando 
desmatamento, a organização não gover-
namental internacional Greenpeace, esta-
va preparando seu argumento no sentido 
de que o mesmo mercado poderia ser usa-
do para interromper o desmatamento se os 
consumidores globais soubessem dos verda-
deiros custos ambientais e humanos da pro-
dução de soja na Amazônia. O Greenpeace 
apresentou o argumento por meio de duas 
ações importantes: uma foi o lançamento 
do documento intitulado “Comendo a Ama-
zônia”, em abril de 2006, o qual defendia, 
de maneira detalhada, como o consumo 
internacional de carne de frango, suínos 
e soja estava ligada ao desmatamento na 
Amazônia; a outra, muito mais direta, num 
clássico estilo do Greenpeace.

Em maio de 2006, no porto de soja de 
Santarém, Pará, no rio Amazonas, ativistas 
da comunidade ambientalista chegaram no 
navio “Arctic Sunrise,” abrindo suas ban-
deiras e bloquearam o porto temporaria-
mente. O Greenpeace direcionou este mo-
vimento para o porto, pois o mesmo havia 
sido financiado e construído pela empresa 
norteamericana Cargill, apontando que a 
construção era ilegal (GREENPEACE IN-

TERNACIONAL, 2006). Algumas brigas vio-
lentas seguiram entre os funcionários das 
instalações portuárias e os manifestantes, 
chamando atenção do noticiário interna-
cional (HOWDEN, 2006). Essas ações foram 
importantes para conseguir o apoio dos 
grandes compradores de soja e processa-
dores, a ABIOVE e a Associação Nacional 
dos Exportadores de Cereais (ANEC), em 
declarar a moratória sobre as compras de 
soja provenientes de áreas desmatadas no 
“bioma Amazônia” depois de 24 de julho 
de 2006 (ABIOVE, 2006a), comprometendo-
se a não comercializar nem financiar a soja 
produzida em áreas que foram desmatadas 
nesse bioma Amazônia após esta data. To-
dos os relatórios de monitoramento, desde 
que a moratória foi estabelecida, mostram 
de forma convincente que apenas porcenta-
gens mínimas de terras desmatadas depois 
de 2006 resultavam de operações de soja.

Este artigo considera os principais pas-
sos relativos a processos de territorialização 
necessários para que a moratória pudesse 
ter êxito, ou seja, os passos que este mer-
cado isolado tinha que seguir exigiam ins-
tituições lideradas pelo Estado forte e cons-
trução de informações ao longo de décadas. 
Quando enfatizamos, porém, os processos 
conduzidos pelo Estado, isto não quer dizer 
que estejamos afirmando que aqueles lide-
rados pelo mercado não foram importantes. 
A dinâmica liderada pelo mercado foi es-
sencial, junto com as iniciativas conduzidas 
pelo Estado. Com o Estado relativamente 
enfraquecido durante o período neoliberal, 
abriu-se espaço para o mercado e ONG’s in-
ternacionais funcionarem para que os pro-
dutores de soja ficassem dentro das regras 
da moratória. Ao mesmo tempo, entretan-
to, a moratória obteve resultados por causa 
das ações de sucessivos governos, a come-
çar com o de Vargas, que afinal definiram 
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o bioma Amazônia como alvo de proteção 
ambiental. Uma vasta região como esta veio 
a ser identificada como um território que 
necessitava de planejamento, investimento, 
desenvolvimento, monitoramento e vigilân-
cia. Além disso, as instituições e tecnologia 
necessárias para aplicar a moratória, como 
será mostrado, têm suas raízes muito mais 
na construção da nação liderada pelo Esta-
do do que pelas ações do mercado. 

Para a moratória funcionar tinha que 
apresentar algum tipo de organização insti-
tucional. Operando primeiro fora de qualquer 
órgão governamental e sem qualquer partici-
pação oficial, a moratória instituiu o Grupo 
de Trabalho da Soja, formado por indústrias, 
interesses empresariais e várias ONGs inter-
nacionais e locais: o World Wildlife Fund; 
The Nature Conservancy; The Institute for 
Amazonian Research (Instituto Nacional de 
Pesquisas da Amazônia); Conservation Inter-
national; Greenpeace e a Frente de Defesa da 
Amazônia, com sede em Santarém, no Pará, o 
local da instalação disputada pela Cargill no 
porto (ABIOVE, 2006a, 2006b).

O grupo de trabalho divide-se em três 
subgrupos: o que atua na educação dos 
produtores; o de relações públicas projetado 
para construir a maior empresa internacio-
nal e participação de ONG’s para apoiar o 
governo federal e aquele para desenvolver 
uma estratégia de monitoramento, para que 
a moratória possa ser aplicada. Como evi-
dência da falta de envolvimento inicial do 
Estado na moratória, o governo federal não 
se tornou um participante oficial da mora-
tória até junho de 2008 (ABIOVE, 2008).

Como em qualquer lei, a moratória tinha 
que definir seu foco territorial: o que era 
permitido, o que não era, e onde. O “bio-

ma Amazônia”, foi a região escolhida como 
alvo geográfico da moratória e, para isso, 
contou-se com a diferenciação entre o bio-
ma de floresta tropical úmida da Amazônia 
mais equatorial e da floresta tropical seca e 
biomas de cerrado localizados ao sul (Figu-
ra 1). Lembre-se que esta distinção foi feita 
e mapeada pela primeira vez pelo projeto 
militar RADAM, na década de 1970, e que o 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísti-
ca do Presidente Vargas, da década de 1930, 
tornou-se responsável por manter essas in-
formações para fins de planejamento. Além 
disso, a diferença entre esses dois grandes 
biomas dentro da Amazônia Legal foi reali-
zada pela primeira vez no Código Florestal, 
em 2001, segundo o qual uma porcentagem 
muito maior de floresta pôde ser removida 
em terras identificadas como um tipo de sa-
vana, do que nas áreas de floresta úmida. 
A moratória, de fato, poderia contar com 
essas definições e com o fato de que a li-
nha separando os dois biomas já havia sido 
idealizada décadas antes. Com o foco terri-
torial definido, o Grupo de Trabalho deveria 
determinar quais áreas foram desmatadas 
dentro do bioma Amazônia a cada ano e, 
em seguida, verificar anualmente se a soja 
fora plantada lá. Para isso, a moratória con-
tou com o mapeamento anual do Instituto 
Nacional Pesquisas Espaciais das áreas des-
matadas na Amazônia e a contratação de 
uma empresa de pesquisa para sobrevoar as 
áreas desmatadas para procurar soja2. Em 
julho de 2010, a moratória da soja foi reno-
vada pela quarta vez, e em cada relatório de 
monitoramento produzido desde o começo, 
apenas 1% insignificante de área desmatada 
na Amazônia pode ser atribuída ao plantio 
de soja. Em 2009, Carlos Minc, então mi-

2. Existe uma clara colaboração entre o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais e a Associação Brasilei-
ra de Industrias de Óleo Vegetal no desenvolvimento de métodos mais sofisticados de detecção de cultivo 
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nistro do Meio Ambiente, mostrou o seu 
entusiasmo pela moratória em um anúncio 
de que a agricultura de soja tinha deixado 
de provocar o desmatamento (GLOBALSAT; 
ABIOVE, 2008, 2009; LEÃO, 2009; LOVA-
TELLI, 2009).

5 conclusões e críticas ao “sucesso” da 
moratória da soja

Entendemos agora que a moratória da 
soja é um processo de governança ambien-
tal, até típico hoje em dia, no qual várias en-
tidades governamentais e não governamen-
tais funcionam dentro do regime do merca-
do para a melhora da situação de um recur-
so natural, em nosso caso, a floresta úmida 
da Amazônia. Através de uma abordagem 
de lugar e território, elaborado pelo geógra-
fo Robert Sack, passamos pela história de 
como se erigiram as instituições do Estado 
que estabeleceram os territórios principais 
em questão, principalmente o da Amazônia 
legal e, depois, o bioma da Amazônia. Tudo 
isso era necessário para delimitar a área a 
ser fiscalizada, resultando na valorização 
da produção da soja em áreas desmatadas 
antes de 2006. Com uma visão histórica e 
territorial, pudemos entender melhor como 
os processos governamentais e os processos 
do mercado e de organizações não gover-
namentais se complementam, permitindo 
mostrar quais as deficiências da moratória 
(note-se que, até o momento em que este 

texto foi escrito, a moratória está sendo 
pensada para encerrar-se no final de 2014) 
(ABIOVE, 2014).

Os parágrafos precedentes colocaram 
a moratória da soja em seu contexto ge-
ográfico, histórico, e territorial, tentando 
proporcionar uma compreensão mais clara 
de como a soja passou a ser considerada 
“ilegal” na Amazônia. A moratória, como 
uma tentativa de deter o desmatamento em 
torno da produção de uma mercadoria va-
liosa para o mercado interno e para expor-
tação, veio num momento em que o Estado 
Brasileiro democratizado foi superado pelo 
poderoso agronegócio internacional e orga-
nizações não-governamentais ambientalis-
tas para forçar os agricultores a mudarem 
as suas práticas no uso da terra. Para que 
a moratória se tornasse um sucesso, foram 
necessárias instituições de um Estado na-
cional forte, que remontavam à década de 
1930, bem como informações produzidas 
por essas instituições e mantidas para fins 
de planejamento governamental. 

Agora, considerando mais detalhada-
mente a façanha que a moratória teria al-
cançado, lembremos que o Brasil nunca ti-
nha aplicado sistematicamente o seu código 
florestal, uma vez que o primeiro foi for-
malizado na década de 1930. Por um lado, 
como poderia o Brasil aplicá-lo de forma 
realista? A bacia Amazônica tem uma di-
mensão continental e, mesmo que Brasil 
possuísse as informações necessárias para 

da soja em áreas desmatadas, evidenciado em uma publicação de jornal recente (RUDORFF et al., 2011). 
Este é um desenvolvimento interessante na mudança de foco geográfico do Instituto em relação à Ama-
zônia Legal. Normalmente, o foco sempre foi no monitoramento do desmatamento em áreas de bioma de 
floresta úmida. A moratória da soja parece ter criado um interesse e necessidade de acompanhamento do 
solo após o desmatamento. Essa mudança começou a incentivar um contato maior e de colaboração entre 
o Instituto e a agência federal de agricultura e pesquisa do Brasil, EMBRAPA (BROWN, comunicação pes-
soal com oficial da EMBRAPA).
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identificar os infratores, os funcionários 
do governo estavam relutantes em fazer o 
investimento político e econômico neces-
sário para aplicá-lo. Na verdade, desde o 
Governo Vargas, e ao longo dos anos au-
toritários, a aplicação do código florestal 
parecia ser apenas um instrumento que os 
funcionários do governo federal poderiam 
utilizar à vontade, como forma de atacar 
quaisquer potenciais adversários do grande 
projeto de Estado nacional. Este é o ponto 
em que o mercado neoliberal tem feito uma 
contribuição importante para interromper 
o desmatamento. É uma força com alcance 
tão grande, que tornou possível impor uma 
regra ainda mais rigorosa do que o código 
florestal em si. A moratória, de fato, tornou 
“fora da lei” fazer algo que era perfeitamen-
te legal segundo a lei brasileira. Era legal 
plantar soja em terras de floresta, desde que 
os agricultores estivessem em conformidade 
com o código florestal e suas restrições à 
superfície total desmatada. A execução pa-
rece ter funcionado, porque os agricultores 
receberam visitas dos próprios compradores 
de soja e assinaram documentos de que não 
tentariam vender a soja oriunda de áre-
as recentemente desmatadas e que, se esse 
problema fosse detectado, eles perderiam o 
seu único canal para o mercado. Também 
perderiam uma das mais importantes fon-
tes de crédito para sementes e fertilizan-
tes, já que os próprios compradores de soja 
permitiam que os agricultores contraissem 
empréstimos no valor da produção do ano 
seguinte (KOEPPE, 2005). Tanto os compra-
dores quanto os agricultores têm calculado 
até agora que seria muito caro não seguir 
as diretrizes da moratória, mas, novamen-
te, é difícil imaginar que o mercado tivesse 
criado estes tipos de instituições e informa-
ções. Em vez disso, a moratória parece ter 
se aproveitado das instituições e das infor-

mações que foram criadas para construir o 
território do Estado nacional brasileiro, com 
um propósito completamente diferente.

Com a compreensão histórica e territo-
rial mais apurada dos resultados da morató-
ria, agora nos voltamos para uma crítica do 
seu chamado “sucesso.” Apesar dos relatos 
positivos de que a soja não é mais um fa-
tor de desmatamento, não vemos a morató-
ria como uma solução sustentável a longo 
prazo para o desmatamento na Amazônia. 
Grande parte da crítica deste artigo é ba-
seada no fato de que a moratória é muito 
centrada em commodities (na verdade uma 
só commodity) e apenas em um bioma na-
cional. Este artigo, por sua vez, termina por 
considerar cada uma dessas limitações. Ao 
concentrar-se em um único produto, a soja, 
a moratória está mascarando a complexi-
dade das práticas de cultivo na agricultura 
comercial amazônica. Por exemplo, sabe-se 
que a soja não é sempre a primeira safra 
plantada depois de se desmatar uma parcela 
de terreno. Arroz de terras altas é muitas 
vezes plantado como uma primeira colhei-
ta, como um passo no processo de prepa-
ração do solo para a soja e outras culturas 
(BROWN, 2005). Uma explicação para esse 
plantio em primeiro lugar é que o arroz é 
colhido mais alto do chão, poupando o uso 
de equipamentos como colheitadeiras, que 
podem sofrer danos causados por pedaços 
de madeira e troncos no campo. O suces-
so da moratória poderia ser simplesmente 
porque os agricultores normalmente não 
plantam soja de qualquer maneira na terra 
recentemente desmatada.

A moratória, portanto, não impediu o des-
matamento via implantação de outras cultu-
ras ou atividades, e a expansão de pastagens 
é uma delas. O mercado de carne bovina da 
Amazônia está subindo devido à demanda 
por couros bovinos utilizados na indústria de 
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calçados, daí a necessidade de mais pasta-
gens. Em reconhecimento a isso, não é de 
estranhar que o Greenpeace e outros tenham 
liderado um esforço para desenvolver uma 
moratória sobre a compra de gado criado em 
áreas recentemente desmatadas (GREENPE-
ACE INTERNATIONAL, 2009). Está fora do 
escopo deste artigo proporcionar uma ava-
liação desse esforço, mas mencioná-lo de 
forma que se reflita sobre o fato de que as 
moratórias correm o risco de se tornarem 
velhas e obsoletas e, se assim for, podem 
levar à apatia dos consumidores. Além dis-
so, agentes do agronegócio podem se sentir 
à vontade para retornar à rotina normal de 
negócios sem medo das reações negativas 
tanto do consumidor quanto do mercado. 
Governar o sistema agrícola como um todo, 
envolvendo as relações complexas entre o 
desmatamento, produção animal e vegetal, 
é necessário para a sustentabilidade a longo 
prazo das regras e leis de uso da terra.

A moratória também pode ser criticada 
por sua abordagem que enfatiza o bioma 
exclusivamente dentro do contexto nacio-
nal, o que torna as preocupações sobre a 
produção de commodity global e a degra-
dação ambiental algo que é particularmente 
brasileiro e encontrado somente no bioma 
tropical úmido do Brasil. Seria importante 
saber, neste sentido, qual o efeito da mo-
ratória sobre o movimento das atividades 
agrícolas globalizadas atuais. É possível que 
a moratória tenha simplesmente “espremi-
do” operações para a vizinha Bolívia ou 
para o Sul, para o Paraguai (KAIMOWITZ; 
SMITH, 2001). A vegetação natural está sen-
do potencialmente degradada para a produ-
ção de soja nos países que não possuem as 
instituições e informações necessárias para 
aplicar uma moratória semelhante. Além 
disso, concentrar-se na conservação de flo-
restas tropicais úmidas faz com que as vas-

tas savanas da América do Sul passem a ser 
zonas de sacrifício na luta para conseguir 
algum equilíbrio entre o desenvolvimento 
e a conservação ambiental (BRANNSTROM, 
2009). Reconhecemos que, em qualquer lei 
ou norma um território deva ser identifica-
do onde a norma está em vigor, porém o 
bioma amazônico (floresta tropical úmida) 
foi escolhido para a moratória, deixando a 
savana fora da zona de proteção. Os ma-
pas que apresentam definidamente as divi-
sões entre os dois biomas são, em última 
instância, linhas artificiais. Isso ocorre por-
que, nas fronteiras das principais formas de 
vegetação natural, encontramos áreas de 
transição, ecótonos, ou como chamados em 
estudos de vegetação brasileiros, áreas de 
“tensão ecológica.” Não está claro na me-
todologia de monitoramento publicada até 
agora como os agricultores que se encon-
tram ao longo dessa área de transição são 
tratados pela moratória. O mapa utilizado 
para separar o bioma amazônico (floresta 
úmida) da savana, é desenhado em uma es-
cala de 1:1,5 milhões, o que deixa uma área 
muito grande à margem, onde a confusão 
pode prevalecer sobre se está dentro ou fora 
da zona de aplicação.

Em resumo, uma abordagem centrada 
no bioma é extremamente difícil de aplicar 
sem alguma confusão. Isto é o que pude-
mos apreeender por meio de nosso trabalho 
de campo no município de Vilhena, Ron-
dônia, uma área perto da fronteira entre 
cerrado e floresta tropical úmida (Figura 1). 
Lembre-se que, na Amazônia Legal, o Códi-
go Florestal, através da Medida Provisória 
2166, distingue apenas “floresta” e “sava-
na.” De acordo com a Medida Provisória, 
apenas 20% das propriedades florestais po-
dem ser removidas, enquanto nas áreas de 
savana esse limite sobe para 70%. Para re-
tirar a vegetação natural em uma proprie-
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dade, deve-se obter licença com base em 
uma pesquisa acerca dos tipos de vegetação 
aí presentes e, portanto, da quantidade de 
cobertura florestal que pode ser removida, 
emitida pelo órgão competente. Em teoria, 
tanto em propriedades com floresta como 
com cerrado, as licenças seriam concedidas 
proporcionalmente a cada tipo de vegeta-
ção presente. A subjetividade do processo 
torna-se evidente em municípios como Vi-
lhena, no ecótono entre cerrado e floresta 
tropical úmida. Nessas áreas, não estão evi-
dentes as distinções entre um e outro tipo 
de cobertura florestal, e isto talvez nem seja 
possível. Dentro do ecótono, algumas áreas 
são claramente de savana, outras de flo-
resta e entre estas existe todo um espectro 
de tipos mistos ou de transição. Tendo em 
conta essas particularidades, o sistema de 
classificação binária sob o Código Florestal, 
que permite classificar uma área transicio-
nal como floresta ou savana, pode depender 
em grande parte dos interesses econômicos 
e políticos em jogo e de suas motivações3.

Em Vilhena, a autoridade que concedia as 
licenças estava lotada inicialmente no Insti-
tuto Brasileiro do Meio Ambiente (IBAMA), 
órgão ambiental federal. Funcionários do 
escritório regional do Ibama em Vilhena ten-
dem a classificar as áreas mistas de árvores 
como floresta, maximizando assim a quanti-
dade de terra sob conservação. No início de 
2000, a autoridade que concedia as licenças 
foi transferida para o órgão ambiental de 

nível estadual, a Secretaria de Desenvolvi-
mento Ambiental (SEDAM). Como o gover-
no de Rondônia visualizava o desenvolvi-
mento agrícola no estado como uma grande 
oportunidade econômica, funcionários da 
SEDAM tendiam a classificar as áreas de 
transição, mesmo aquelas com árvores altas, 
como cerrado, para o deleite dos sojicultores 
(KOEPPE, 2005). Estes e os proprietários de 
terras, também informalmente identificavam 
a vegetação na região, em maior parte ou na 
sua totalidade, como savana. Esses agentes 
distinguem, no entanto, uma variedade de 
tipos de savana: o campo aberto, constituído 
essencialmente de pastagens, a savana pa-
drão e o cerradão. Este último compreende 
a maioria dos tipos transitórios, constituindo 
a área mais controversa para a classifica-
ção. O cerradão é caracterizado por árvores 
relativamente altas, finas e com vegetação 
rasteira (KOEPPE, 2005). No final, toda essa 
confusão classificatória abriu as portas ao 
longo de toda a zona de transição de floresta 
úmida de savana para que agricultores, com-
pradores de soja e funcionários do governo 
resolvessem as disputas informais por meio 
de algum tipo de clientelismo. 

Para concluir, a moratória da soja na 
Amazônia brasileira e outros esforços si-
milares são, muitas vezes, elogiados como 
sinal de que os mercados globalizados po-
dem ter resultados positivos para a conser-
vação ambiental. Devemos ter muito cuida-
do, no entanto, para não reduzir o sucesso 

3. A Medida Provisória tem sido fortemente criticada por ambientalistas e agricultores. Os primeiros la-
mentam que a lei seja muitas vezes descumprida ou ignorada. Dada a escala da Amazônia e as atividades 
de expansão que lá ocorrem, o governo federal brasileiro não possui os recursos para fazer cumprir a lei 
de forma eficaz. Também os órgãos federais e estatais disputam a juridisção, criando confusão. Em alguns 
casos em que a lei  pode ser cumprida, os grandes proprietários de terra podem simplesmente desmatar 
mais do que necessário, pagar a multa e vê-la somente como uma mera despesa de negócio (KOEPPE, 
2005). Muitos agricultores, por outro lado, acreditam que a lei é muito restritiva e sugerem que a conser-
vação não deva ser aplicada em nível de propriedade.
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aparente dessas iniciativas exclusivamente 
à ordem do mercado, ignorando as dinâmi-
cas lideradas pelo Estado e processos histó-
ricos e geopolíticos que podem ter tido um 
papel importante no Brasil, e para torná-las 
possíveis em primeiro lugar. Se não tiver-
mos cuidado, corremos o risco de tentar 
aplicar a moratória em áreas que são to-
talmente despreparadas ou inadequadas. O 
que devemos fazer, ainda, é evitar posições 
extremas de convocação para a regulação 
orientada exclusivamente ou pelo mercado 
ou pelo Estado.
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